=: AUTÓGRAFO Nº. 015/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 016/2024, de 24 de junho de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art.1º. Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar, por meio de concessão de direito de uso, a título oneroso, através da modalidade de licitação pública pertinente, seguindo as regras da Lei Federal nº.14.133/21, sem que exista nenhum favorecimento, a exploração de quiosques comerciais, de propriedade do Município, visando à exploração de serviços de pastelaria e/ou lanchonete e/ou cafeteria e/ou loja de chocolate e/ou confeitaria e/ou choperia e/ou hamburgueria e/ou petiscaria e/ou demais ramos equivalentes das referidas atividades.

 


Art.2º. As áreas referidas no artigo 1º desta Lei são as indicadas nos endereços mencionados a seguir:

I - Quiosque 1: localizado na Praça José Olhier Ortiz (Praça da Matriz) - Centro

II - Quiosque 2: localizado na Praça José Olhier Ortiz (Praça da Matriz) - Centro

III - Quiosque 3: localizado na Praça José Olhier Ortiz (Praça da Matriz) - Centro

IV - Quiosque 4: localizado na Praça José Olhier Ortiz (Praça da Matriz) - Centro

 


Art.3º. A Concessão de que trata esta Lei será outorgada pelo prazo definido no edital de licitação, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade administrativa, contado da lavratura do instrumento de concessão, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que devidamente justificada e cumpridos os compromissos assumidos, respeitando o prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
 


Art.4º. Do edital de licitação, além de exigências previstas na legislação e de outras que forem julgadas pertinentes pelo Poder Executivo, deverão constar, entre as condições gerais do contrato, sob pena de reversão, as seguintes obrigações da concessionária:

I - não utilizar a área para fins diversos do estabelecido no instrumento de concessão;

II - não ceder, no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiros, a que título for;

III - adequar a área objeto da concessão para instalação e funcionamento das atividades previstas no contrato de concessão, em consonância com as determinações constantes do edital de licitação;

IV - zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar, às suas expensas, as obras e serviços que se fizerem necessários para sua manutenção;

V - manter a regularidade fiscal e tributária, bem como o devido alvará para o seu funcionamento;

VI - suportar todas as despesas com projetos, construções, material, mão-de-obra, encargos financeiros, tributários, previdenciários e outros, relativos à execução das adequações necessárias à implantação de cada empreendimento, bem como daquelas relacionadas à preservação do patrimônio;

VII - responder por todos os prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade.

VII - Ser responsável total pelos gastos com energia elétrica e água de seu consumo;

VII - Responsabilizar-se pela qualidade de seus serviços, da sua produção, da venda e de suas rendas ou de seus prejuízos;

VIII - Devolver o imóvel após a rescisão contratual, por prazo ou por decisão administrativa ou judicial, com ampla defesa, com a incorporação das benfeitorias realizadas seja a que título for, sem ônus ao Poder Público.

IX - Pagar o valor da concessão de acordo com o definido no contrato a ser firmado, convertido em real e no importe estipulado nos lances vencedores, com valor mínimo a ser arbitrado através de avaliação por comissão específica.

X - manter a limpeza e iluminação no período noturno da área;

VII - não fazer alterações estruturais no imóvel, sem anuência e parecer prévio da Divisão de Engenharia, Projetos e Obras; 

VII - iniciar as atividades no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do presente instrumento contratual.

 


Art.5º. A presente concessão onerosa de uso será outorgada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021 e demais legislações que regulam a espécie, não podendo a concessionária ter a concessão de outro imóvel, no município ou ser declarado vencedor(a) em mais de uma unidade.

 


Art.6º. O Poder Executivo terá o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei e no instrumento de concessão.

 


Art.7º. O Município de Vitória Brasil não será responsável, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da execução das obras e serviços a cargo das concessionárias.

 


Art.8º. A extinção ou dissolução das empresas concessionárias, a alteração do destino das áreas, o inadimplemento de qualquer prazo fixado, a inobservância das condições e obrigações estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão, ou ainda, por razões de interesse público, implicarão sua automática rescisão, revertendo as áreas ao Município e incorporando-se ao seu patrimônio todas as edificações e benfeitorias executadas, ainda que necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, a qualquer título, o mesmo ocorrendo findo o prazo da concessão.

 


Art.9º. Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, se necessário for, por meio de Decreto.

 


Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 



Salas das Sessões 27 de junho de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
